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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ
 
 

PORTARIA Nº 338 / 2021 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Camboriú-SC, 13 de outubro de 2021.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense - Camboriú Campus, no uso de suas
atribuições legais, considerando a Lei nº 10.520/2002 e o dispositivo no Art. 16 do Decreto nº
10.024/2019, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, até 19/08/2022, a vigência da Portaria nº333/2020-GAB/CAMB,
referente a designação da servidora LIA MARA SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, Matrícula nº2357151, para exercer a função de Pregoeira do
Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 19/08/2021.
Prorrogada a Portaria nº333/2020-GAB/CAMB.
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